
  

INDICAÇÃO Nº 737/19 

 

Considerando as disposições contidas na Lei nº 

12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional 

de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno Espectro Autista, 

na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), bem como nas demais legislações que estabelecem os 

direitos educacionais dos alunos que apresentam algum tipo de 

deficiência; 

 Considerando a necessidade da adoção de 

medidas individualizadas e coletivas no ambiente escolar que 

maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes 

com deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a participação 

e a aprendizagem, bem como de ações de apoio que favoreçam o 

desenvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais, vocacionais e 

profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as 

habilidades e os interesses do estudante com deficiência; 

Considerando a urgência da adoção de práticas 

pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e 

continuada de professores e oferta de formação continuada para o 

atendimento educacional especializado, como também de otimizar o 

acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a 

jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, no ambiente 

escolar. 

Pelo exposto, INDICAMOS, regimentalmente, ao 

Prof. Osvaldo José, Secretário Municipal de Educação, que seja 

planejado e organizado um conjunto de ações, programas e projetos 

pedagógicos junto a rede municipal de educação, inclusive com a 



  

capacitação de docentes e demais equipes de suporte e apoio didático, 

visando garantir integralmente os direitos educacionais dos alunos que 

apresentam algum tipo de deficiência, inclusive inserindo na pauta 

do Planejamento Escolar para o próximo ano letivo de 2020 a leitura 

e a discussão dos dispositivos da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 

de 2012, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, bem como nas 

demais legislações que estabelecem os direitos educacionais dos 

estudantes que apresentam algum tipo de deficiência. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 09 de dezembro de 2019. 
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